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Estado do Tocantins 

Câmara Municipal-O.e La oa da Confusão 

Autógrafos de Le1 nG aiO /2001. 

"Auwrtza o Poder Exeouti.vo 

a criar oargo,fun9ão • •a-
1.ário • da ou traa proVidin-­

oias." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSJO,ESTADO DO TOOA!fa 

TINS ~AZ SABER QUE O PLEN}BIO APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA' 
A SEGUINTE LEI1 

Al!t. ia - ftoa O) Poder Executivo autorizado a criar uma vaga para o • 

cargo de Técnico em BX, na Secretária Jlmicipal de saúde • Meio Am'biea 
te. 

Ar"- 21 - A fUD9~ que re .. no art. 1a 1ierá o valor de BI J50,00(!N­

zentos e Cinquenta Reais). 

Art. lA - Os direitos• daveros deste, será Ngido de acordo oom o Re­
giDLe. Jurídico ~co dos Servidores pÚblioo llmio:Lpa:.L•, Le1 nt 028/ 

Mtd• 04 de hvereiro de 1994. 

Art. 41 ... Esta Lei entrar, em Vigor u da-ta de sua publioaçãoi 

Gabinete da Presidenoie. da Câmara ?Amicipal de Lagoa da Confwlão - To. 

aos 16 dias do Mês de Fevereiro do ano de 2001. 

Gesion Rodri es Coelho - Ver Preside 
Av. Viturino Ponta s/nº Centro Cep.: 77.493-000 
Lagoa da Confusão -- --
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